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EDITAL Nº. 099/2024 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA SUPLENTE CLASSIFICADA NO 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA ALUNO ESPECIAL DO 

CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

GEOGRAFIA 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital nº. 067/2024, alterado pelas Portarias nos 124 e 126/2024, cujo resultado foi 

homologado através da Portaria nº. 143/2024, publicados, respectivamente, nas edições 

do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 09/03, 12/03, 14/03 e 21/03/2024, considerando 

a deliberação do Colegiado do Programa, conforme consta no Processo SEI n° 

072.7463.2024.0007419-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR a candidata suplente BETÂNIA SILVA LEITE 

DE JESUS, aprovada na disciplina Bases Epistemológicas e Métodos em Geografia, do 

processo de seleção de candidatos a aluno especial nas disciplinas oferecidas no Curso de 

Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Geografia, com área de 

concentração em Produção do Espaço Geográfico. 

 

Art. 2º O candidato selecionado, dentro do número de vagas, deverá 

matricular-se (pelo email secretariappgeo@uesb.edu.br, até o dia 03 de abril 2024. No 

ato da matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento de matrícula preenchido assinado e posteriormente 

digitalizado 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento; (em PDF) 

c) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação; (em 

PDF) 

d) Histórico da graduação; (em PDF) 

e) Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, com comprovante da 

última votação, e 
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Carteira de reservista; (em PDF) 

f) 1 foto digital no formato (tipo passaporte ) (jpg, PNG, ou bmp) 

  

Art. 3º O candidato que não apresentar a documentação exigida para a 

matrícula, na data estabelecida, perderá o direito à vaga de aluno especial. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 27 de março de 2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 


